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EDITAL Nº 01 DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 08/2023 

Edital de Processo Seletivo Simplificado para 

a contratação de Agente Comunitário de 

Saúde. 

 

FLAVIANA BRANDEMBURG BASSO, Prefeita Municipal de Pejuçara, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso das suas atribuições legais, visando a contratação por prazo 

determinado na função de Agente Comunitário de Saúde para atuar junto à Secretaria 

Municipal de Saúde, amparado em excepcional interesse público reconhecido em Lei 

Municipal específica, com fulcro no art. 37, IX, da Constituição da República, torna pública a 

realização de Processo Seletivo Simplificado, que será regido pelas normas estabelecidas 

neste Edital. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Processo Seletivo Simplificado (PSS) de que trata esse Edital se constituirá 

através da aplicação de prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório. 

1.2 O Processo Seletivo Simplificado será realizado a cargo da Comissão 

Permanente Do Processo Seletivo Simplificado, composta por três servidores designados 

através de Portaria. 

1.2.1 As reuniões e deliberações da Comissão serão objeto de registros em atas. 

1.3 Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado serão prestigiados, 

sem prejuízo de outros, os princípios estabelecidos no art. 37, caput, da Constituição da 

República. 

1.4 O presente Edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado será publicado 

integralmente no painel de publicações oficiais, bem como na página virtual publicada na 

internet, no endereço eletrônico www.pejucara.rs.gov.br, ambas da Prefeitura Municipal, 

sendo o seu extrato veiculado, uma vez, em jornal de circulação local, regional ou estadual. 

1.5 Os demais atos e decisões inerentes ao presente Processo Seletivo Simplificado 

serão publicados no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e em meio 

eletrônico, junto ao site do município: www.pejucara.rs.gov.br; 

1.6 Os prazos definidos neste Edital serão contados em dias corridos, 

desconsiderando-se o do início e incluindo-se o do final. 

1.6.1 Os prazos somente começam a correr em dias úteis, em que houver 

expediente na repartição, de modo que se considera prorrogado até o primeiro dia útil 

seguinte, o prazo vencido em dia que não houver expediente. 

1.7 A contratação será pelo prazo determinado de até 06 (seis) meses, podendo ser 

prorrogável por igual período, sendo o vínculo de natureza estatutária. 

http://www.pejucara.rs.gov.br/
http://www.pejucara.rs.gov.br/
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1.8 O ingresso obedecerá à ordem de classificação do processo seletivo, de acordo 

com as vagas ofertadas no Edital e para a formação de cadastro de reserva, a ser provido 

de acordo com a disponibilidade orçamentária e necessidade de serviço.  

2. VAGAS 

2.1 As vagas, os cargos/áreas/especialidades, carga horária e a remuneração inicial 

são os estabelecidos a seguir: 

VAGAS                 FUNÇÃO CARGA HORÁRIA REMUNERAÇÃO 

 

CR Agente Comunitário de Saúde 

Microárea 04 

40 horas semanais R$ 2.604,00 

 

3. ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA 

As atribuições a serem desempenhadas, são as seguintes: 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

a) Sintéticas: realizar atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e 

promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob 

supervisão do gestor municipal. 

   b) Analíticas: 

      b.1) desenvolver atribuições comuns aos membros da Equipe de Atenção 

Primária em Saúde: participar do processo de territorialização e mapeamento da área de 

atuação da equipe; identificar grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos e 

vulnerabilidades; cadastrar e manter atualizado o cadastramento e outros dados de saúde 

das famílias e dos indivíduos no sistema de informação da Atenção Básica, utilizando as 

informações sistematicamente para a análise da situação de saúde; considerar as 

características sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do território, 

priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; realizar o cuidado 

integral à saúde da população adscrita, no domicílio e demais espaços comunitários, a 

exemplo de escolas e associações; dispensar atenção especial às populações que 

apresentem necessidades específicas, tais como em situação de rua, em medida 

socioeducativa, em privação de liberdade, dentre outros; realizar ações de atenção à saúde 

conforme a necessidade de saúde da população local, bem como aquelas previstas nas 

prioridades, protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, assim como, na oferta nacional de 

ações e serviços essenciais e ampliados da Atenção Primária; garantir a atenção à saúde 

da população adscrita, buscando a integralidade por meio da realização de ações de 

promoção, proteção e recuperação da saúde, prevenção de doenças e agravos e da 

garantia de atendimento da demanda espontânea; realizar ações programáticas, coletivas 

e de vigilância em saúde, incorporando diversas racionalidades em saúde, inclusive práticas 

integrativas e complementares; participar do acolhimento aos usuários, proporcionando 
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atendimento humanizado, classificação de risco e identificar as necessidades de 

intervenções de cuidado; responsabilizar-se pela continuidade da atenção e viabilização do 

estabelecimento do vínculo; responsabilizar-se pelo acompanhamento da população 

adscrita ao longo do tempo, no que se refere às múltiplas situações de doenças e agravos, 

e às necessidades de cuidados preventivos, permitindo a longitudinalidade do cuidado; 

praticar cuidado individual, familiar e dirigido a pessoas, famílias e grupos sociais, visando 

a propor intervenções que possam influenciar os processos saúde-doença individual, das 

coletividades e da própria comunidade; responsabilizar-se pela população adscrita, 

mantendo a coordenação do cuidado, mesmo quando a situação necessitar de atenção em 

outros pontos de atenção do sistema de saúde; utilizar o Sistema de Informação da Atenção 

Básica vigente para registro das ações de saúde, visando a subsidiar gestão, planejamento, 

investigação clínica e epidemiológica, e avaliação dos serviços de saúde; contribuir para o 

processo de regulação do acesso, a partir da Atenção Primária, participando da definição 

de fluxos assistenciais, bem como da elaboração e implementação de protocolos e 

diretrizes clínicas e terapêuticas para a ordenação desses fluxos; participar da gestão das 

filas de espera, evitando a prática do encaminhamento desnecessário, com base nos 

processos de regulação locais (referência e contrarreferência), ampliando-a para um 

processo de compartilhamento de casos e acompanhamento longitudinal de 

responsabilidade das equipes que atuam na atenção primária; compreender, integrar-se e 

orientar o funcionamento dos fluxos da Rede de Atenção em Saúde, entre os pontos de 

atenção de diferentes configurações tecnológicas, a integração por meio de serviços de 

apoio logístico, técnico e de gestão, para garantir a integralidade do cuidado; instituir ações 

para segurança do paciente e propor medidas para reduzir os riscos e diminuir os eventos 

adversos; alimentar e garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de 

informação da Atenção Primária, no âmbito de sua área de atuação, conforme normativa 

vigente; realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de notificação compulsória, bem 

como outras doenças, agravos, surtos, acidentes, violências, situações sanitárias e 

ambientais de importância local, considerando essas ocorrências para o planejamento de 

ações de prevenção, proteção e recuperação em saúde no território; realizar busca ativa de 

internações e atendimentos de urgência e emergência, por causas sensíveis à Atenção 

Primária, a fim de estabelecer estratégias que ampliem a resolutividade e a 

longitudinalidade pelas equipes que atuam na Atenção Primária; realizar visitas domiciliares 

e atendimentos em domicílio às famílias e pessoas em residências, instituições de longa 

permanência, abrigos, entre outros tipos de moradia existentes em seu território, de acordo 

com o planejamento da equipe, necessidades e prioridades estabelecidas; realizar atenção 

domiciliar a pessoas com problemas de saúde controlados/compensados com algum grau 

de dependência para as atividades da vida diária e que não podem se deslocar até a 

Unidade Básica de Saúde; realizar trabalhos interdisciplinares e em equipe, integrando 

áreas técnicas, profissionais de diferentes formações e até mesmo outros níveis de atenção, 

buscando incorporar práticas de vigilância, clínica ampliada e matriciamento ao processo 

de trabalho cotidiano para essa integração; participar de reuniões de equipes, a fim de 

acompanhar e discutir em conjunto, o planejamento e avaliação sistemática das ações da 
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equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis, visando a readequação constante do 

processo de trabalho; articular e participar das atividades de educação permanente e 

educação continuada; realizar ações de educação em saúde à população adscrita, 

conforme planejamento da equipe e utilizando abordagens adequadas às necessidades 

deste público; participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 

funcionamento da Unidade Básica de Saúde; promover a mobilização e a participação da 

comunidade, estimulando conselhos e colegiados constituídos de gestores locais, 

profissionais de saúde e usuários, viabilizando o controle social na gestão da Unidade 

Básica de Saúde; identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar 

ações intersetoriais; acompanhar e registrar no Sistema de Informação da Atenção Primária 

e em programas de distribuição de renda e outros programas sociais equivalentes, as 

condicionalidades de saúde das famílias beneficiárias; realizar outras ações e atividades, 

de acordo com as prioridades locais, definidas pelo gestor local; 

      b.2) Desenvolver atribuições integradas com os agentes de combate às endemias: 

pautar toda a sua atuação no pressuposto de que Atenção Primária e a Vigilância em Saúde 

devem se unir para a adequada identificação de problemas de saúde nos territórios e o 

planejamento de estratégias de intervenção clínica e sanitária mais efetivas e eficazes; 

desenvolver mobilizações sociais por meio da Educação Popular em Saúde, dentro de sua 

área geográfica de atuação, especialmente: na orientação da comunidade quanto à adoção 

de medidas simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de medidas de 

proteção individual e coletiva e de outras ações de promoção de saúde, para a prevenção 

de doenças infecciosas, zoonoses, doenças de transmissão vetorial e agravos causados 

por animais peçonhentos; no planejamento, na programação e no desenvolvimento de 

atividades de vigilância em saúde, de forma articulada com as equipes de saúde da família; 

na identificação e no encaminhamento, para a unidade de saúde de referência, de situações 

que, relacionadas a fatores ambientais, interfiram no curso de doenças ou tenham 

importância epidemiológica; na realização de campanhas ou de mutirões para o combate à 

transmissão de doenças infecciosas e a outros agravos; realizar diagnóstico demográfico, 

social, cultural, ambiental, epidemiológico e sanitário do território em que atuar, contribuindo 

para o processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe; 

desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos, em 

especial aqueles mais prevalentes no território, e de vigilância em saúde, por meio de visitas 

domiciliares regulares e de ações educativas individuais e coletivas, na Unidade Básica de 

Saúde, no domicílio e em outros espaços da comunidade, incluindo a investigação 

epidemiológica de casos suspeitos de doenças e agravos junto a outros profissionais da 

equipe quando necessário; realizar visitas domiciliares com periodicidade estabelecida no 

planejamento da equipe e conforme as necessidades de saúde da população, para o 

monitoramento da situação das famílias e indivíduos do território, com especial atenção às 

pessoas com agravos e condições que necessitem de maior número de visitas domiciliares; 

identificar e registrar situações que interfiram no curso das doenças ou que tenham 

importância epidemiológica relacionada aos fatores ambientais, realizando, quando 

necessário, bloqueio de transmissão de doenças infecciosas e agravos; orientar a 
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comunidade sobre sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e medidas de 

prevenção individual e coletiva; identificar casos suspeitos de doenças e agravos, 

encaminhar os usuários para a unidade de saúde de referência, registrar e comunicar o fato 

à autoridade de saúde responsável pelo território; informar e mobilizar a comunidade para 

desenvolver medidas simples de manejo ambiental e outras formas de intervenção no 

ambiente para o controle de vetores; conhecer o funcionamento das ações e serviços do 

seu território e orientar as pessoas quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; 

estimular a participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da 

saúde; identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações 

intersetoriais de relevância para a promoção da qualidade de vida da população, como 

ações e programas de educação, esporte e lazer, assistência social, entre outros; observar 

as ações de segurança e de saúde do trabalhador, notadamente o uso de equipamentos 

de proteção individual e a realização dos exames de saúde ocupacional, na execução das 

suas atividades; 

      b.3) Desempenhar atribuições específicas de agente comunitário de saúde: 

trabalhar com adscrição de indivíduos e famílias em base geográfica definida e cadastrar 

todas as pessoas de sua área, mantendo os dados atualizados no sistema de informação 

da Atenção Primária vigente, utilizando-os de forma sistemática, com apoio da equipe, para 

a análise da situação de saúde, considerando as características sociais, econômicas, 

culturais, demográficas e epidemiológicas do território, e priorizando as situações a serem 

acompanhadas no planejamento local; exercer atividades de prevenção de doenças e de 

promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação Popular em Saúde, mediante 

ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em 

conformidade com as diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção 

básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade assistida às ações e 

aos serviços de informação, de saúde, de promoção social e de proteção da cidadania, sob 

supervisão do gestor municipal; promover Educação Popular em Saúde, assim 

compreendidas as práticas político-pedagógicas que decorrem das ações voltadas para a 

promoção, a proteção e a recuperação da saúde, estimulando o autocuidado, a prevenção 

de doenças e a promoção da saúde individual e coletiva a partir do diálogo sobre a 

diversidade de saberes culturais, sociais e científicos e a valorização dos saberes 

populares, com vistas à ampliação da participação popular no SUS e ao fortalecimento do 

vínculo entre os trabalhadores da saúde e os usuários do SUS; integrar-se às ações 

concernentes ao modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência 

multiprofissional em saúde da família, mediante a realização de visitas domiciliares 

rotineiras em sua área geográfica de atuação, casa a casa, para a busca de pessoas com 

sinais ou sintomas de doenças agudas ou crônicas, de agravos ou de eventos de 

importância para a saúde pública e consequente encaminhamento para a unidade de saúde 

de referência; atuar em atenção ao modelo de atenção em saúde fundamentado na 

assistência multiprofissional em saúde da família, cujas atividades típicas compreendem, 

no âmbito de sua área de atuação, a utilização de instrumentos para diagnóstico 

demográfico e sociocultural; o detalhamento das visitas domiciliares, com coleta e registro 
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de dados relativos a suas atribuições, para fim exclusivo de controle e planejamento das 

ações de saúde; a mobilização da comunidade e o estímulo à participação nas políticas 

públicas voltadas para as áreas de saúde e socioeducacional; a realização de visitas 

domiciliares regulares e periódicas para acolhimento e acompanhamento da gestante, no 

pré-natal, no parto e no puerpério, da lactante, nos seis meses seguintes ao parto, da 

criança, verificando seu estado vacinal e a evolução de seu peso e de sua altura, do 

adolescente, identificando suas necessidades e motivando sua participação em ações de 

educação em saúde, em conformidade com o previsto Estatuto da Criança e do 

Adolescente, da pessoa idosa, desenvolvendo ações de promoção de saúde e de 

prevenção de quedas e acidentes domésticos e motivando sua participação em atividades 

físicas e coletivas, da pessoa em sofrimento psíquico, da pessoa com dependência química 

de álcool, de tabaco ou de outras drogas, da pessoa com sinais ou sintomas de alteração 

na cavidade bucal, dos grupos homossexuais e transexuais, desenvolvendo ações de 

educação para promover a saúde e prevenir doenças, da mulher e do homem, 

desenvolvendo ações de educação para promover a saúde e prevenir doenças; realizar 

visitas domiciliares regulares e periódicas para identificação e acompanhamento de 

situações de risco à família, de grupos de risco com maior vulnerabilidade social, por meio 

de ações de promoção da saúde, de prevenção de doenças e de educação em saúde; do 

estado vacinal da gestante, da pessoa idosa e da população de risco, conforme sua 

vulnerabilidade e em consonância com o previsto no calendário nacional de vacinação; 

acompanhar condicionalidades de programas sociais, em parceria com os Centros de 

Referência de Assistência Social (Cras) ou órgão equivalente; atuar no modelo de atenção 

em saúde fundamentado na assistência multiprofissional em saúde da família, assistidos 

por profissional de saúde de nível superior, membros da equipe de atenção primária, desde 

que tenha concluído curso técnico e tenha disponíveis os equipamentos adequados, 

mediante a realização no âmbito de sua área de atuação, de aferição da pressão arterial, 

durante a visita domiciliar, em caráter excepcional, encaminhando o paciente para a 

unidade de saúde de referência; medição de glicemia capilar, durante a visita domiciliar, em 

caráter excepcional, encaminhando o paciente para a unidade de saúde de referência; 

aferição de temperatura axilar, durante a visita domiciliar, em caráter excepcional, com o 

devido encaminhamento do paciente, quando necessário, para a unidade de saúde de 

referência; orientação e o apoio, em domicílio, para a correta administração de medicação 

de paciente em situação de vulnerabilidade; verificação antropométrica; atuar no modelo de 

atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional em saúde da família, em 

sua área geográfica de atuação, com atividades compartilhadas com os demais membros 

da equipe, incluindo a participação no planejamento e no mapeamento institucional, social 

e demográfico, consolidação e análise de dados obtidos nas visitas domiciliares, realização 

de ações que possibilitem o conhecimento, pela comunidade, de informações obtidas em 

levantamentos socioepidemiológicos realizados pela equipe de saúde; participar na 

elaboração, na implementação, na avaliação e na reprogramação permanente dos planos 

de ação para o enfrentamento de determinantes do processo saúde-doença; orientar 

indivíduos e grupos sociais quanto a fluxos, rotinas e ações desenvolvidos no âmbito da 
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atenção básica em saúde; planejar o desenvolvimento e a avaliação de ações em saúde; 

estimular a participação da população no planejamento, no acompanhamento e na 

avaliação de ações locais em saúde; utilizar instrumentos para a coleta de informações que 

apoiem no diagnóstico demográfico e sociocultural da comunidade; registrar, para fins de 

planejamento e acompanhamento das ações de saúde, os dados de nascimentos, óbitos, 

doenças e outros agravos à saúde, garantido o sigilo ético; desenvolver ações que busquem 

a integração entre a equipe de saúde e a população adscrita à Unidade Básica de Saúde, 

considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de 

indivíduos e grupos sociais ou coletividades; informar os usuários sobre as datas e horários 

de consultas e exames agendados; participar dos processos de regulação a partir da 

Atenção Primária para acompanhamento das necessidades dos usuários, no que diz 

respeito a agendamentos ou desistências de consultas e exames solicitados; exercer outras 

atribuições que lhes sejam confiadas por legislação específica da categoria, ou outra 

normativa instituída pelo gestor federal ou municipal; conduzir veículo da Administração 

Municipal, exclusivamente para o desempenho das demais atribuições estabelecidas para 

o cargo, desde que possua carteira nacional de habilitação na categoria exigida pela 

legislação federal e esteja expressamente autorizado pela chefia; executar tarefas afins, 

inclusive as editadas em normativas federais.  
 

3.1 Eventual reajustamento concedido aos titulares de cargos efetivos análogos, 

enquanto perdurar a contratação, será repassado ao contratado na função temporária. 

3.2 Além da contraprestação normal pelo trabalho, o contratado fará jus às 

seguintes vantagens funcionais:  

3.2.1 Gratificação natalina proporcional ao tempo de exercício; 

3.2.2 Férias proporcionais, acrescidas de 1/3, ao término do contrato; 

3.2.3 Adicional noturno de 20% sobre o valor/hora normal, caso venha a exercer 

atividade durante o período compreendido entre 22h e 5h do dia seguinte; 

3.2.4 Gratificação por serviço extraordinário, caso venha a exercer atividade em 

período que ultrapasse à carga horária diária e semanal estabelecida para a função na qual 

estiver contratado; 

3.2.5 Inscrição no Regime Geral de Previdência Social – RGPS;  

3.2.6 Adicional de insalubridade fixado de acordo com perícia oficial; 

3.2.7 Sobre o valor total da remuneração incidirão os descontos fiscais e 

previdenciários. 

3.3 Os deveres e proibições aplicados ao contratado correspondem àqueles 

estabelecidos para os demais servidores estatutários pelo Regime Jurídico, sendo a 

apuração processada na forma do Regime Disciplinar do mesmo Diploma, no que couber.  

4. INSCRIÇÕES 
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4.1 As inscrições serão recebidas pela Comissão designada, na Prefeitura 

Municipal, no departamento da Secretaria de Governo, sito à Rua Getúlio Vargas nº. 597, 

Centro, 2º andar, entre os dias 22 a 26 de maio do corrente ano, no horário das 09h às 

11h30min e das 14h às 17h. 

4.2 Não serão aceitas inscrições fora de prazo. 

4.3 A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação 

das instruções e normas estabelecidas neste Edital. 

4.4 Haverá a cobrança de taxa de inscrição no valor de R$ 24,45 (vinte e quatro 

reais com quarenta e cinco centavos) conforme o previsto na legislação tributária, que 

deverá ser recolhido junto a Tesouraria do Município e apresentado seu comprovante de 

pagamento em conjunto com os demais documentos no ato da inscrição. 

5. CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 

5.1 Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deverá 

comparecer pessoalmente ou por intermédio de procurador munido de instrumento público 

ou particular de mandato (com poderes especiais para realizar a sua inscrição no Processo 

Seletivo Simplificado), junto à Sede do Município, sito à Rua Getúlio Vargas, n°. 597, centro, 

apresentando, em ambos os casos, os seguintes documentos: 

5.1.1 Ficha de inscrição, devidamente preenchida e assinada, o modelo 

apresentado no Anexo I do presente edital, também disponibilizada no ato pela comissão; 

5.1.2 Cópia de documento de identificação com foto, juntamente com o original; 

5.1.3 Cópia do comprovante de endereço, que ateste residir na microárea que for 

atuar, para o exercício do cargo; 

5.1.4 Cópia do comprovante de conclusão do ensino médio. 

6. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

6.1 Encerrado o prazo fixado pelo item 4.1, a Comissão publicará no painel de 

publicações oficiais da Prefeitura Municipal e na página virtual publicada na internet com o 

endereço eletrônico www.pejucara.rs.gov.br, no dia 29 de maio de 2023, Edital contendo 

a relação nominal dos candidatos que tiveram as suas inscrições homologadas. 

6.2 Os candidatos que não tiveram as suas inscrições homologadas poderão 

interpor recursos escritos perante a Comissão, através de encaminhamento de documento 

físico no prazo de 2 (dois) dias, mediante a apresentação das razões que ampararem a sua 

irresignação. 

6.3 A Comissão, apreciando o recurso, poderá reconsiderar sua decisão, hipótese 

na qual o nome do candidato passará a constar no rol de inscrições homologadas. 

6.4 Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado a Prefeita 

Municipal para julgamento, cuja decisão será motivada. 
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6.5 A lista final de inscrições homologadas será publicada na forma do item 6.1, no 

prazo de 1 (um) dia, após a decisão dos recursos, se houverem. 

7. SELEÇÃO  

7.1 A seleção dos candidatos se dará através da aplicação de prova escrita 

objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, observando o conteúdo indicado no 

Anexo II deste Edital. 

7.2 Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para a aplicação das provas. 

7.3 As provas serão aplicadas em locais e horários indicados neste Edital, de modo 

que a ausência ou o retardamento do candidato, seja qual for o motivo, importará a sua 

exclusão do certame. 

7.4 O candidato que necessite de alguma acomodação ou locomoção diferenciada 

para a realização da prova, deverá solicitá-los formalmente à Comissão do Certame, até o 

fim do prazo das inscrições. 

8. APLICAÇÃO DA PROVA 

8.1 A prova escrita objetiva, será aplicada a todos os candidatos, no dia 03 de 

junho de 2023, com início às 9 horas e término às 11 horas, na Escola Municipal de 

Ensino Fundamental Pejuçara, localizada na Rua Marino Stella, nº 216, na cidade de 

Pejuçara/RS. 

8.1.2 Os candidatos deverão comparecer com antecedência de 30 (trinta) 

minutos ao local de aplicação das provas, portando documento de identidade com foto, 

a fim de possibilitar a sua identificação. 

8.1.3 O candidato que não comparecer portando documento com foto e não for 

possível de ser identificado de forma inconteste, bem como não comparecer utilizando 

mascará facial, não ingressará na sala e não realizará a prova;  

8.1.4 Igualmente não realizará a prova o candidato que não houver ingressado 

no interior da sala de aplicação da prova até o horário estipulado para o seu início;  

8.1.4.1 O processo de identificação do candidato se dará em ambiente externo à 

sala de aplicação da prova, sendo responsabilidade do candidato comparecer com 

antecedência de horário que permita o seu ingresso tempestivo;  

8.1.5 Para a realização da prova o candidato somente poderá utilizar caneta 

esferográfica de tinta azul ou preta, fabricada em material transparente, sendo de 

sua exclusiva responsabilidade comparecer munido de tal instrumento ; 

8.1.6 Será permitido o ingresso do candidato apenas com água, vedado o 

ingresso com alimento. 
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9. DA PROVA  

9.1 A prova escrita será composta de 20 (vinte) questões objetivas de múltipla 

escolha para as vagas de contrato temporário, subdividindo-se da seguinte forma: 

05 (cinco) questões de legislação municipal; 

05 (cinco) questões de Língua Portuguesa; 

10 (dez) questões de conhecimentos específicos; 

9.2 Cada questão será de múltipla escolha, contendo enunciado seguido de 5 

(cinco) alternativas, das quais somente uma será considerada correta; 

9.3 As questões serão elaboradas a partir dos conteúdos que integram o Anexo II 

deste Edital; 

9.4 Cada questão terá peso de 5 pontos; 

9.5 As respostas das questões deverão ser assinaladas pelos candidatos na grade 

de respostas fornecida durante a aplicação das provas, com a utilização de caneta. 

9.6 A correção das provas se dará exclusivamente na grade de respostas; 

9.7 O candidato que não devolver a grade de respostas receberá pontuação zero; 

9.8 Não serão computadas questões não assinaladas na grade de respostas e 

questões que contenham mais de uma resposta, emendas ou rasuras que retirem a certeza 

da opção assinalada; 

9.9 A grade de respostas não conterá o nome do candidato, somente o número a 

ele atribuído e a referência à vaga temporária pretendida; 

9.9.1 É dever do candidato preencher a grade de respostas exclusivamente com o 

número atribuído pela Comissão responsável, sem lançar qualquer outra informação que 

propicie a sua identificação; 

9.10 Será considerado reprovado e excluído do certame o candidato que não obtiver 

pontuação mínima de 50% do total da prova; 

9.11 Será igualmente excluído do certame o candidato que não comparecer para a 

realização da prova até o horário de seu início, ou que se valer de meios inidôneos durante 

a realização da prova, a exemplo da tentativa ou utilização de quaisquer equipamentos 

eletrônicos ou consulta a outros candidatos ou a materiais próprios; 

9.12 Será excluído da sala de aplicação de provas e eliminado do processo de 

seleção, o candidato que contrariar determinações da Comissão, que faltar com respeito a 

esta e aos demais candidatos, que portar-se de modo inconveniente, a exemplo de 

manifestar-se insistentemente e emitir ruído suscetível de perturbar os demais candidatos; 

9.13 As provas não serão entregues aos candidatos, sendo, porém, permitida vista 

e cópia no ambiente da Prefeitura durante o prazo de recurso; 
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10. DIVULGAÇÃO DO GABARITO E INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS DAS 

PROVAS OBJETIVAS 

10.1 No dia 05 de junho de 2023, a Comissão encarregada pela realização deste 

Processo Seletivo divulgará, através da publicação no painel de publicações oficiais da 

Prefeitura e na página virtual do Município na internet (www.pejucara.rs.gov.br), os gabaritos 

das provas objetivas, bem como as provas-padrão, com base nas quais os candidatos 

poderão interpor recursos; 

10.2 Os candidatos poderão interpor recursos do gabarito preliminar das provas 

objetivas durante o período de 02 (dois) dias contados da sua divulgação. 

11. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DOS RECURSOS, GABARITO DEFINITIVO 

E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROVAS OBJETIVAS 

11.1 A Comissão encarregada pela realização deste Processo Seletivo divulgará, 

através da publicação no painel de publicações oficiais da Prefeitura e na página virtual do 

Município na internet (www.pejucara.rs.gov.br), os resultados do julgamento dos recursos 

interpostos em relação ao gabarito preliminar, juntamente com o gabarito definitivo e a 

classificação preliminar dos candidatos; 

11.2 Os candidatos poderão interpor recursos da classificação preliminar durante o 

prazo de 02 (dois) dias contados da sua divulgação. 

11.3 A Comissão encarregada pela realização deste Processo Seletivo divulgara, 

através da publicação no painel de publicações oficiais da Prefeitura e na página virtual do 

Município na internet, os resultados do julgamento dos recursos interpostos frente a 

classificação preliminar dos candidatos; 

12. RECURSOS  

12.1 Os candidatos têm direito de interpor recurso relativamente a todas as fases 

do certame, tais como indeferimento de inscrição, gabarito das provas, pontuação conferida 

à sua prova e a classificação. 

12.2 Nenhum prazo inicia ou termina em dias que não houver expediente na 

Prefeitura, ficando automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil seguinte em tais 

hipóteses; 

12.3 Os prazos de recurso serão contados em dias corridos, desconsiderando-se o 

de início e considerando-se o do seu final; 

12.3.1 Os prazos iniciam-se com a disponibilização do ato no sitio do Município na 

internet e no mural da Prefeitura; 

12.4 Todos os atos decisórios deste Processo Seletivo serão disponibilizados no 

sitio do Município na internet, através do endereço www.pejucara.rs.gov.br e publicados no 

mural localizado no átrio do Centro Administrativo; 

12.4.1 As provas e grades de respostas dos candidatos poderão por eles serem 

http://www.pejucara.rs.gov.br/
http://www.pejucara.rs.gov.br/
http://www.pejucara.rs.gov.br/
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acessadas diretamente com a Comissão do Processo, junto ao Departamento de Recursos 

Humanos da Secretaria Municipal de Administração, em horário de expediente da repartição; 

12.5 O recurso deve ser entregue no prazo definido neste Edital, de forma escrita, 

à Comissão do Processo Administrativo, contendo os seguintes elementos: 

12.5.1 Identificação, data e assinatura do candidato; 

12.5.2 Razões com as quais pretende a modificação da decisão ou da situação 

recorrida; 

12.5.3 Pedido de modificação da decisão ou da situação recorrida; 

12.6 Recebido o recurso, será imediatamente remetido para exame e julgamento. 

12.6.1 Se não estiverem presentes os elementos essenciais do recurso ou se este 

for apresentado fora do prazo, não será conhecido; 

12.6.2 Se estiverem presentes os elementos essenciais e a sua interposição ocorrer 

no prazo, será o recurso apreciado pela Comissão, que poderá, à vista da situação concreta 

e dos argumentos apresentados, decidir pelo provimento ou pelo improvimento; 

12.6.2.1 A Comissão poderá se valer de informações e pareceres externos para 

formar a sua convicção; 

12.7 Tratando-se de recurso inerente ao gabarito das questões, o seu provimento 

implicará a nulidade da questão, cuja pontuação será conferida a todos os candidatos 

atingidos; 

13 CRITÉRIOS PARA DESEMPATE  

13.1 Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois 

ou mais candidatos, terá preferência na ordem classificatória, sucessivamente, o candidato 

que: 

13.1.1 Houver obtido maior número de pontos no bloco de questões específicas do 

cargo; 

13.1.2 Houver obtido maior número de pontos no bloco de questões de Língua 

Portuguesa; 

13.1.3 Apresentar idade mais avançada dentre aqueles com sessenta anos ou mais, 

se houver, em conformidade com as disposições do art.1º, combinado com o art. 27, 

parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso); 

13.2 Persistindo o empate entre os candidatos será realizado sorteio em ato público; 

13.2.1 O sorteio ocorrerá em local e horário previamente definido pela Comissão, 

na presença dos candidatos interessados, os quais serão convocados mediante publicação 

no mural da Prefeitura e sitio do Município na internet, podendo ainda, a exclusivo critério da 

Administração, ser noticiada a convocação através de telefone, correio eletrônico ou 

qualquer outro idôneo. 
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13.3 A aplicação do critério de desempate será efetivada após a análise dos 

recursos e antes da publicação da lista final dos selecionados.  

14. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO 

14.1 Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou ultimado o seu 

julgamento, a Comissão encaminhará o Processo Seletivo Simplificado a Prefeita Municipal 

para homologação. 

14.2 Homologado o resultado final, será lançado edital com a classificação geral 

final dos candidatos aprovados, quando, então passará a fluir o prazo de validade do 

Processo Seletivo Simplificado. 

15. CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

15.1 Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado e autorizada 

a contratação pela Prefeita, os candidatos convocados comprovaram o atendimento das 

seguintes condições: 

15.1.1 Ser brasileiro ou estrangeiro na forma da lei; 

15.1.2 Ter idade mínima de 18 anos; 

15.1.3 Apresentar atestado médico exarado pelo serviço oficial do Município, no 

sentido de gozar de boa saúde física e mental. 

15.1.4 Estar quite com as obrigações militares e eleitorais. 

15.1.5 Apresentar declaração de bens e rendas conforme modelo disponibilizado 

pelo Município. 

15.1.6 Ter nível de escolaridade compatível com o requerido para a função, 

notadamente mediante apresentação de certificado de conclusão do ensino médio; 

15.1.7 Em se tratando de agente comunitário de saúde, no prazo concedido para a 

apresentação de documentos para a contratação, provar, através de documento idôneo (a 

exemplo de conta de água, luz, telefone), que reside na área da comunidade em que atuar, 

desde a data da publicação deste Edital de Processo Seletivo, conforme art. 6º, I, da Lei 

Federal nº 11.350/2006. 

15.1.8 A convocação do candidato classificado será realizada pessoalmente ou por 

telefone, correio eletrônico ou qualquer outro meio que assegure a certeza da ciência do 

interessado.  

15.1.9 Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o não 

atendimento das condições exigidas para a contratação, serão convocados os demais 

classificados, observando-se a ordem classificatória crescente. 

15.1.10 O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de 1 

(um) ano, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período.  
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15.1.11 No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, em havendo a 

rescisão contratual, poderão ser chamados para contratação pelo tempo remanescente, os 

demais candidatos classificados, observada a ordem classificatória. 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou 

classificação do candidato, valendo para esse fim, a publicação do resultado final. 

16.2 Os candidatos aprovados e classificados deverão manter atualizados os seus 

endereços. 

16.3 Respeitada à natureza da função temporária, por razões de interesse público, 

poderá haver a readequação das condições definidas inicialmente no edital, conforme 

dispuser a legislação local. 

16.4 A análise de eventual impossibilidade de acumulação da função temporária 

objeto deste processo seletivo com outro cargo, emprego, ou função pública, será realizada 

por ocasião da contratação. (Art. 37, XVI e XVII da CF/88). 

16.5 Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela Comissão 

designada. 

Pejuçara/RS, 19 de maio de 2023. 

 

FLAVIANA BRANDEMBURG BASSO 

Prefeita Municipal 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

FRANCIELI GELATTI BASSO 
Secretária Municipal de Administração 
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ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 08/2023 

 
1.   DADOS PESSOAIS 

1.1 Nome Completo:____________________________________________________________ 

1.2Filiação:_______________________________________________________________________

____________________________________________________________________ 

1.3 Nacionalidade:___________________________________________________________ 

1.4 Naturalidade:____________________________________________________________ 

1.5 Data de Nascimento:______________________________________________________ 

1.6 Estado Civil:____________________________________________________________ 

 

2. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

2.1 Carteira de Identidade e Órgão expedidor:____________________________________ 

2.2 Cadastro de Pessoa Física – CPF:__________________________________________ 

2.3 Título de Eleitor:__________________________ Zona: _______ Seção: ____________ 

2.4 Número do certificado de reservista:__________________________________________ 

2.5 Endereço 

Residencial:________________________________________________________________ 

_____Bairro:___________________________Cidade:______________________________ 

CEP:______________________________________________________________________ 

2.6 Endereço Eletrônico:______________________________________________________ 

2.7 Telefone residencial e celular:____________________/_________________________ 

2.8 Outro endereço e telefone para contato ou 

recado:____________________________________________________________________ 

 

3. ESCOLARIDADE 

3.1 GRADUAÇÃO 

Curso: _______________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ____________________________________________________ 

Ano de conclusão: ________________________________________________________ 

 

Pejuçara/RS_____de ___________ de 2023. 

 

_______________________________ 

Assinatura do candidato 

 

Número de Inscrição: 

_______________________ 

 Função: 

______________________________________________ 
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ANEXO II 

PROGRAMA DE PROVA 

I - LEGISLAÇÃO MUNICIPAL: 

1. Lei Orgânica Municipal; 2 Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município (Lei Municipal 

nº 995, de 23 de outubro de 2001). 

II – PORTUGUÊS:  

1. Leitura e interpretação de textos; 2. Funções da linguagem; 3. Uso da crase; 4. Regras de 

acentuação gráfica; 5. Tipos de textos; 6. Classes gramaticais; 7. Morfologia: 8. Processos de 

formação de palavras; 9. Ortografia; 10. Uso dos porquês. 

III - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: 

Atribuições do Agente de Saúde. Noções básicas sobre as principais doenças de interesse para a 

Saúde Pública: Diarréia, Cólera, Dengue, Doença de Chagas, Esquistossomose, Febre Tifóide, 

Meningite, Tétano, Sarampo, Tuberculose, Hepatite Hanseníase, Difteria, Diabete, Hipertensão 

Arterial, Raiva, Leishmaniose e Outras. Doenças Sexualmente Transmissíveis e Métodos 

Anticoncepcionais, Aids. Noções básicas sobre: Higiene Corporal, Higiene da Água e Higiene dos 

Alimentos. Noções sobre: Vacinas, Vacinação, Imunização, Período de Incubação, Hospedeiro, 

Portador, Transmissibilidade. Noções sobre Reprodução Humana: Ciclo Menstruação, Gestação, 

Parto, Aborto, Puerpério, Pré-Natal. Noções sobre desenvolvimento Humano: Nutrição, Aleitamento 

Materno. Coleta do Lixo, Tratamento adequado do lixo, reciclagem do lixo, classificação do lixo. 

Poluição ambiental e Desmatamento. 
 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS  

Lei nº 11.350, de 05 de outubro de 2006. Disponível em:   
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11350.htm 
 
Quais são os direitos e deveres dos Agentes Comunitários de Saúde. BVS Atenção Primária em 
Saúde.  Disponível em: https://aps.bvs.br/aps/quais-sao-os-direitos-e-deveres-dos-agentes-
comunitarios-de-
saude/#:~:text=desenvolver%20atividades%20de%20promo%C3%A7%C3%A3o%20da,em%20situa
%C3%A7%C3%A3o%20de%20risco%2D%20acompanhar%2C  
 
Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher. Disponível em: 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nac_atencao_mulher.pdf 
 
Caderneta de Saúde da Criança. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/caderneta_saude_crianca_menino_7ed.pdf 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11350.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11350.htm
https://aps.bvs.br/aps/quais-sao-os-direitos-e-deveres-dos-agentes-comunitarios-de-saude/#:~:text=desenvolver%20atividades%20de%20promo%C3%A7%C3%A3o%20da,em%20situa%C3%A7%C3%A3o%20de%20risco%2D%20acompanhar%2C
https://aps.bvs.br/aps/quais-sao-os-direitos-e-deveres-dos-agentes-comunitarios-de-saude/#:~:text=desenvolver%20atividades%20de%20promo%C3%A7%C3%A3o%20da,em%20situa%C3%A7%C3%A3o%20de%20risco%2D%20acompanhar%2C
https://aps.bvs.br/aps/quais-sao-os-direitos-e-deveres-dos-agentes-comunitarios-de-saude/#:~:text=desenvolver%20atividades%20de%20promo%C3%A7%C3%A3o%20da,em%20situa%C3%A7%C3%A3o%20de%20risco%2D%20acompanhar%2C
https://aps.bvs.br/aps/quais-sao-os-direitos-e-deveres-dos-agentes-comunitarios-de-saude/#:~:text=desenvolver%20atividades%20de%20promo%C3%A7%C3%A3o%20da,em%20situa%C3%A7%C3%A3o%20de%20risco%2D%20acompanhar%2C
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nac_atencao_mulher.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/caderneta_saude_crianca_5ed.pdf


 

 

 

 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Pejuçara 

 

“Todos contra a COVID-19.” “Use Máscara.” 

Rua Getúlio Vargas, 597 | Centro | CEP: 98270-000 | Pejuçara | RS | Fone: (55) 3377.1200 | Email: gabinete@pejucara.rs.gov.br 

CRONOGRAMA 

DATA ATIVIDADES 

22 a 26 de maio Inscrições 

29 de maio Homologação das Inscrições 

30 e 31 de maio Recurso Homologação das Inscrições 

1º de junho Listagem das inscrições homologadas e 

habilitados a realização da prova objetiva 

03 de junho PROVA 

05 de junho Divulgação do Gabarito Preliminar e Prova 

Padrão 

06 e 07 de junho Recurso referente ao Gabarito Preliminar 

A definir Gabarito Definitivo e Classificação Preliminar 

A definir Recurso referente Classificação Preliminar 

A definir Resultado do recurso referente a classificação 

preliminar 

A definir Convocação para Sorteio 

A definir Sorteio em ato público e publicação do 

resultado do sorteio 

A definir Publicação do resultado final 
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Rua Getúlio Vargas, 597 | Centro | CEP: 98270-000 | Pejuçara | RS | Fone: (55) 3377.1200 | Email: gabinete@pejucara.rs.gov.br 

 

SEGMENTO TERRITORIAL URBANO 

MICROÁREA DE REFERÊNCIA: MICROÁREA 04 

MASTELLA 

BAIRRO CATARINA MASTELLA, VILA ZAMBERLAN E LINHA BASE 

ABRANGÊNCIA: 

• Rua João Ferretti: sentido Sul/Norte, iniciando na Rua Emílio Villani até o final da Área 
Industrial: não tem casas 

• Rua Henrique Scarpelini: sentido Sul/Norte, iniciando na Rua Emílio Villani até a Rua José 
Macúglia: não tem casas 

• Rua Padre José: sentido Sul/Norte, iniciando na Rua Emílio Villani até o Posto da empresa 
Cotrimaio: não tem casas 

• Avenida Antonio Alves Ramos: sentido Sul/Norte, iniciando na Rua Emilio Villani até o Capitel 
da Vila Zamberlan, incluindo a BR 512 até o final da Vila Zamberlan, lado direito: 1983, 1989, 
2015, 2135, 2139, 2143, 2150, 2155, 2753, 2789, 2961, 2993, 15, 45, 119, 139 e lado esquerdo: 
2278, 2288, 2298, 2134, 2756, 2796, 2896, 2974, 2530, 3099, 42, 44, 64, 120. 

• Rua Luigi Basso: sentido Sul/Norte, iniciando na Rua Emílio Villani até o Poço Artesiano da 
CORSAN, lado direito: 1909 e lado esquerdo: 1900, 1928, 1934. 

• Rua Benedito Zamberlan: sentido Sul/Norte, iniciando na Rua Emilio Villani até a Rua José 
Macúglia, lado direito: 1921, 1961, 1973, 2075, 2085, 2143 e lado esquerdo: 2040, 2068, 2088, 
2100. 

• Rua Pedro Prosdócimo: sentido Sul/Norte, iniciando na Rua Ângelo Fava ou Emílio Villani até 
a Rua José Macúglia, lado esquerdo: 1721, 1731, 1765 (+fundos). 

• Rua Emílio Villani: sentido Leste/Oeste, iniciando no Esporte Clube Gastão até a Rua João 
Ferretti, lado direito: 477, 1909, 647, 855 (fundos), 875 (fábrica de móveis), 1986 (Três Tentos). 

• Rua Ângelo Fava: sentido Leste/Oeste, iniciando na Vila Mastella até a Rua Henrique 
Scarpelini, lado direito: 179, 229, 289, 299, 307, 327, 329, 331, 415, 447, 465, 479, 489, 499, 
541, 571 (oficina) e lado esquerdo: 146, 188, 194, 207, 302, 314, 358, 348, 360, 1983, 426, 
438, 460, 480, 496, 518. 

• Rua José Macúglia: sentido Leste/Oeste, iniciando na Vila Mastella (ou Rua Pedro Prosdócimo) 
até a Rua João Ferretti, lado direito: 571, 575, 605, 613, 617, 627, 901 (seminário) e lado 
esquerdo: 406, 416, 450, 574, 604, 615. 

• Rua Luis Londero: sentido Leste/Oeste, iniciando na Avenida Antonio Alves Ramos até a Linha 
Base (incluindo a Linha Base): 1000 (Associação dos Funcionários Municipais). 

 

 

 

 

 


